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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

ETP.25.03.1 0.FA4-01 - DATA: 10/03/2025 

Categoria: SERVIÇO 

1. PROBLEMA RESUMIDO 

Problema de gestão e transmissão de informações de SST para o e-Social. A contratação de empresa especializada 
é necessária para garantir a correta elaboração de laudos, gerenciamento de riscos e cumprimento das obrigações 
da 4' fase do e-Social SST. 

2. CLASSIFICAÇÃO DA PRETENSA CONTRATAÇÃO 

O objeto de contratação pública refere-se à prestação de serviços técnicos especializados de gestão de informações 
de Saúde e Segurança do Trabalho (SST) para o e-Social, incluindo a transmissão de eventos específicos, 
elaboração de laudos e programas de gerenciamento de riscos. Este objeto se enquadra na categoria de Serviços 
Técnicos Profissionais Especializados', conforme o Artigo 28, inciso II, da Lei 14.133 de Licitações. A empresa 
contratada deverá possuir profissionais habilitados, como o Engenheiro de Segurança do Trabalho, para a execução 
dos serviços. 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A contratação de uma empresa especializada é necessária para gerir as informações dos eventos de Saúde e 
Segurança do Trabalho (SST) para o e-Social. Esta empresa será responsável pela transmissão dos eventos 
S-2210-CAT/S-2240, que se referem às condições ambientais de trabalho e aos fatores de riscos. Além disso, a 
empresa contratada deverá elaborar laudos técnicos, o Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), o Laudo 
Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) e o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP). Esta 
contratação é essencial para a realização da 41  fase do e-Social SST, conforme a Lei 14.133 de licitações. 

4. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O plano de contratação anual prevê a contratação de uma empresa especializada para gerir informações de SST 
para o e-Social. Inclui a elaboração de laudos, PGR, LTCAT e PPP, em conformidade com a 41  fase do e-Social SST, 
conforme a nova lei de licitação 14.133. 

5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

1. Capacidade Técnica: A empresa contratada deve comprovar experiência prévia na gestão de informações de 
eventos de Saúde e Segurança do Trabalho (SST) para o e-Social, incluindo a transmissão dos eventos 
S-2210-CAT/S-2240. Além disso, deve ter experiência na elaboração de laudos, Programa de Gerenciamento de 
Riscos (PGR), Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) e Perfil Profissiográfico Previdenciário 
(PPP). 

2. Profissionais Habilitados: A empresa deve contar com profissionais habilitados, em especial um Engenheiro de 
Segurança do Trabalho para a elaboração do LTCAT. A comprovação da habilitação profissional deve ser feita por 
meio de documentos como diplomas e registros em conselhos profissionais. 

3. Regularidade Fiscal e Trabalhista: A empresa deve estar em dia com suas obrigações fiscais e trabalhistas, 
conforme estabelece a Lei 14.133. A comprovação da regularidade deve ser feita por meio de certidões negativas ou 
positivas com efeito de negativa. 

4. Proposta Técnica e Comercial: A empresa deve apresentar uma proposta técnica detalhada do serviço a ser 
prestado, incluindo a metodologia de trabalho, os prazos e a forma de execução do serviço. A proposta comercial 
deve ser compatível com os valores de mercado e dentro do orçamento disponível para a contratação. 

5. Garantia de Serviço: A empresa contratada deve oferecer garantia dos serviços prestados, assegurando a correção 
de eventuais falhas ou inadequações sem custo adicional. 

6. Cumprimento de Práticas Sustentáveis: A empresa deve demonstrar compromisso com práticas sustentáveis e de 
responsabilidade social, conforme estabelece a Lei 14.133, que incentiva a adoção de práticas de sustentabilidade 
nas contratações públicas. 
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6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O levantamento de mercado para a contratação de empresa especializada em gestão de informações de eventos de 
Saúde e Segurança do Trabalho (SST) para o e-Social é um processo crucial para garantir a conformidade com a Lei 
14.133 de licitações públicas do Brasil. Esta demanda envolve a transmissão de eventos S-2210-CAT/S-2240, 
elaboração de laudos, Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), Laudo Técnico das Condições Ambientais do 
Trabalho (LTCAT) e Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), necessários para a realização da 4a fase do e-Social 
SST. 

Para realizar este levantamento, é necessário identificar empresas que possuam experiência e capacidade técnica 
para executar tais serviços, além de profissionais habilitados, como Engenheiros de Segurança do Trabalho. Deve-se 
analisar o mercado para obter uma estimativa realista de preços e garantir a obtenção de propostas competitivas. A 
pesquisa de mercado é fundamental para assegurar a eficiência do processo de licitação e a contratação de um 
serviço de qualidade, em conformidade com a legislação vigente. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A empresa contratada será responsável pela gestão das informações de Saúde e Segurança do Trabalho (SST) para 
o e-Social, incluindo a transmissão dos eventos S-2210-CAT/S-2240, relacionados às condições ambientais de 
trabalho e fatores de risco. Além disso, a empresa deverá elaborar laudos técnicos das condições ambientais de 
trabalho (LTCAT), o Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP). 
Todos esses documentos devem ser elaborados por um Engenheiro de Segurança do Trabalho habilitado, conforme 
a lei 14.133 de licitações públicas do Brasil. 

8.1. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES DE ITENS A SEREM CONTRATADOS 

As especificações e quantitativos indicados basearam-se em dados de consultas realizadas junto ao setor 
competente responsável por identificar as necessidades inerentes ao objeto da pretensa contratação, dessa forma 
entende-se necessária a contratação dos seguintes itens e quantitativos: 

Descrição Unid. Medida Quant 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	VISANDO 	A 	GESTÃO 	DAS 

INFORMAÇÕES DOS EVENTOS DE SST (SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO) 

PARA O E- SOCIAL, COM ELABORAÇÃO DE LAUDOS, PARA REALIZAÇÃO DA 4 

FASE DO E- SOCIAL SST. 

CONTRATAÇÃO DE 	EMPRESA ESPECIALIZADA VISANDO A GESTÃO DAS 

INFORMAÇÕES DOS EVENTOS DE SST (SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO) 

PARA O E- SOCIAL COM TRANSMISSÃO DOS EVENTOS 5- 2210-CAT/S- 2240 - 
CONDIÇÕES 	AMBIENTAIS 	DO 	TRABALHO 	(FATORES 	DE 	RISCOS), 	COM 

ELABORAÇÃO DE LAUDOS, PGR - PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS, 

LTCAT-LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO, PPP-PERFIL 

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO, PARA REALIZAÇÃO DA 4 

FASE DO E- SOCIAL SST. 

SERVIÇO 36 

8.2. ITENS, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS 

Descrição Unid. Quant Valor Unit. R$ Valor total R$ 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

VISANDO A GESTÃO DAS INFORMAÇÕES DOS 

EVENTOS DE SST (SAÚDE E SEGURANÇA DO 

TRABALHO) PARA O E- SOCIAL, COM ELABORAÇÃO 
DE LAUDOS, PARA REALIZAÇÃO DA 43  FASE DO E-

SOCIAL SST. 

SERVIÇO 36 1.700,00 61.200,00 
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Considerando o(a) e o Art. 23 da Lei Federal n° 14.133/2021, o método aplicado para a definição do valor estimado, 
baseou-se em pesquisa simplificada de mercado, a fim de realizar o levantamento do eventual gasto com a solução 
escolhida, de modo a avaliar a vantajosidade e viabilidade econômica da opção,- pção; 

Portanto, Portanto, a estimativa preliminar para o atendimento da pretensa demanda é de R$ 61.200,00 (sessenta e um mil 
duzentos reais), dessa forma, segue Relatório de Pesquisa Preliminar de Mercado e Relatório do Banco de Preço, 
anexados a este Estudo. 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A contratação da empresa especializada para a gestão das informações dos eventos de SST para o e-Social pode 
ser dividida em lotes. O primeiro lote pode ser a elaboração dos laudos, incluindo o LTCAT. O segundo lote pode ser 
a transmissão dos eventos S-2210-CAT/S-2240. O terceiro lote pode ser a elaboração do PGR, e o quarto lote a 
elaboração do PPP. Desta forma, a entrega do objeto contratado pode ser realizada de forma fracionada, facilitando a 
gestão e o acompanhamento do contrato. 

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A contratação de empresa especializada para gestão de informações de SST e transmissão de eventos para o 
E-Social será realizada conforme a Lei 14.133 de licitações públicas. Na fase de DFD, será formalizada a demanda, 
detalhando a necessidade do serviço. Posteriormente, será realizada a cotação para identificar os valores praticados 
no mercado. No ETP, será elaborado um estudo técnico preliminar para planejar a execução do serviço, incluindo a 
elaboração de laudos como LTCAT, PGR e PPP. 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS 

O objeto de contratação pública em questão visa a contratação de uma empresa especializada para gerenciar as 
informações dos eventos de Saúde e Segurança do Trabalho (SST) para o e-Social. A empresa contratada será 
responsável pela transmissão dos eventos S-2210-CAT/S-2240, que se referem às condições ambientais de trabalho 
e aos fatores de risco. Este serviço é essencial para garantir a conformidade com as regulamentações de SST e para 
proteger a saúde e a segurança dos funcionários. 

Além disso, a empresa contratada será responsável pela elaboração de laudos, o Programa de Gerenciamento de 
Riscos (PGR), o Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) e o Perfil Profissiográfico 
Previdenciário (PPP). Estes documentos são fundamentais para a avaliação e controle dos riscos ocupacionais, bem 
como para a garantia dos direitos previdenciários dos trabalhadores. A elaboração do LTCAT, em particular, deve ser 
realizada por um Engenheiro de Segurança do Trabalho habilitado. 

A contratação deste serviço é de suma importância para a realização da 41  fase do e-Social SST, que visa a 
digitalização e a centralização das informações de SST. A empresa contratada deverá garantir a correta transmissão 
das informações para o e-Social, contribuindo para a eficiência e a transparência da gestão de SST. Esta contratação 
está em conformidade com a Lei 14.133 de Licitações, que estabelece as normas para licitações e contratos da 
Administração Pública. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

A contratação de uma empresa especializada para a gestão das informações dos eventos de Saúde e Segurança do 
Trabalho (SST) para o e-Social tem um impacto ambiental significativo. O objeto desta contratação envolve a 
transmissão de eventos relacionados às condições ambientais do trabalho, que incluem fatores de risco que podem 
afetar tanto os trabalhadores quanto o meio ambiente. 

A elaboração de laudos técnicos das condições ambientais do trabalho (LTCAT) é uma parte essencial desta 
contratação. Estes laudos, elaborados por um Engenheiro de Segurança do Trabalho, fornecem uma avaliação 
detalhada das condições de trabalho e dos riscos associados. Eles podem identificar práticas de trabalho que são 

prejudiciais ao meio ambiente, como a emissão de poluentes ou a geração de resíduos perigosos. 

Além disso, a contratação também envolve a elaboração do Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR) e do Perfil 
Profissiográfico Previdenciário (PPP). Estes documentos fornecem uma visão abrangente dos riscos ocupacionais e 
das medidas de controle necessárias para minimizá-los. Eles também podem identificar áreas onde as práticas de 
trabalho podem ser melhoradas para reduzir o impacto ambiental. 

No caso de ser identificado algum impacto ambiental negativo, a solução passa pela implementação de medidas 
corretivas. Estas podem incluir a alteração de processos de trabalho, a implementação de tecnologias mais limpas, a 
formação dos trabalhadores em práticas ambientalmente responsáveis, entre outras. A contratação de uma empresa 
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especializada para gerir estas informações é, portanto, um passo crucial para garantir um ambiente de trabalho 
seguro e sustentável. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

O objeto em questão não é correlato e nem interdependente. 

Isso significa que a existência, o estado ou as ações desse objeto não dependem de outro objeto ou fenômeno, nem 
estão relacionados a eles de maneira significativa. 

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

1. Definição de Equipe: Antes da contratação, a Administração deve definir uma equipe responsável pela fiscalização 
e gestão do contrato. Esta equipe deve incluir profissionais com conhecimento em saúde e segurança do trabalho. 

2. Capacitação da Equipe: A equipe designada deve passar por um programa de capacitação para entender as 
nuances do contrato, os aspectos técnicos da gestão de informações de SST e a transmissão de eventos para o 
e-Social. 

3. Avaliação de Competências: A Administração deve avaliar a competência e a experiência da empresa a ser 
contratada. Isso inclui a verificação de credenciais, histórico de trabalho e referências. 

4. Elaboração de Termos de Referência: A Administração deve elaborar termos de referência claros e detalhados 
para o contrato. Isso deve incluir a descrição do serviço, prazos, responsabilidades e critérios de avaliação. 

5. Preparação de Documentos: A Administração deve preparar todos os documentos necessários para a contratação, 
incluindo o contrato, a proposta e os termos de referência. 

6. Planejamento Financeiro: A Administração deve garantir que possui recursos financeiros suficientes para cumprir 
as obrigações contratuais. 

7. Processo de Licitação: A Administração deve conduzir um processo de licitação transparente e justo para 
selecionar a empresa mais adequada para o contrato. 

8. Revisão Legal: Antes da celebração do contrato, a Administração deve realizar uma revisão legal para garantir que 
todos os aspectos do contrato estão em conformidade com as leis e regulamentos aplicáveis. 

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

A contratação de uma empresa especializada para a gestão das informações dos eventos de SST (Saúde e 
Segurança do Trabalho) para o e-Social, com transmissão dos eventos S-2210-CAT/S-2240 - Condições Ambientais 
do Trabalho (Fatores de Riscos), com elaboração de laudos, PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos, 
LTCAT-LAUDO Técnico das Condições Ambientais do Trabalho, PPP-Perfil Profissiográfico Previdenciário, para a 
realização da 41  fase do e-Social SST, é uma ação plenamente viável e em conformidade com a Lei 14.133 de 
licitações. 

A Lei 14.133/21, que estabelece o novo marco legal das licitações e contratos administrativos, permite a contratação 
de serviços técnicos especializados de natureza singular, que demandem conhecimentos específicos e comprovada 
experiência. A gestão das informações de SST para o e-Social se enquadra nessa categoria, uma vez que requer 
expertise técnica e experiência na área de segurança do trabalho e saúde ocupacional. 

Além disso, a elaboração de laudos técnicos, como o LTCAT e o PPP, e a implementação do Programa de 
Gerenciamento de Riscos, são atividades que necessitam de profissionais habilitados e capacitados, como o 
Engenheiro de Segurança do Trabalho, o que justifica a contratação de uma empresa especializada. 

A contratação desse serviço é de suma importância para garantir a conformidade com as obrigações legais e 
normativas relacionadas à saúde e segurança do trabalho, bem como para assegurar a proteção dos trabalhadores 
contra riscos ocupacionais. Portanto, a contratação desse objeto está em plena conformidade com a Lei 14.133 de 
licitações, que visa garantir a eficiência, a eficácia e a efetividade das contratações públicas. 

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de uma empresa especializada para a gestão das informações dos eventos de Saúde e Segurança do 
Trabalho (SST) para o e-Social é uma medida extremamente adequada e necessária para o atendimento da 
necessidade a que se destina. A gestão de SST é uma área complexa e que demanda conhecimento técnico 
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A elaboração de laudos, como o LTCAT (Laudo Técnico das Condições Ambientais do Trabalho), o PGR (Programa 
de Gerenciamento de Riscos) e o PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário), é uma tarefa que exige competência 
técnica e experiência, sendo fundamental para identificar, avaliar e controlar os riscos ocupacionais. Além disso, a 
transmissão dos eventos S-2210-CAT/S-2240 para o e-Social é uma obrigação que deve ser cumprida por todas as 
empresas, sendo essencial para a gestão de SST. 

A realização da 4a fase do e-Social SST, que envolve a transmissão de dados de SST para o e-Social, é uma etapa 
crucial que requer conhecimento técnico e experiência. A contratação de uma empresa especializada para realizar 
essa tarefa é, portanto, uma decisão acertada, que contribuirá para garantir o cumprimento das obrigações legais e 
regulatórias, além de promover a segurança e o bem-estar dos trabalhadores. 

Em conclusão, a contratação de uma empresa especializada para a gestão das informações dos eventos de SST 
para o e-Social é uma medida adequada e necessária, que contribuirá para a eficácia da gestão de SST, o 
cumprimento das obrigações legais e regulatórias e a promoção da segurança e do bem-estar dos trabalhadores. 

Morrinhos-CE, 13 de Março de 2025. 

Ana Kesley Soeiro 
Presidente (a) - Comissão de Planejamento 

Francisca Girlia4nerÊ~joTe~ixeira 
Secretário (a) de Educação, Cultura e Desporto 

Mayrla 
y yI. d osta Barroso 

M0 

especializado, sendo essencial para garantir a segurança e o bem-estar dos trabalhadores, além de cumprir com as 
obrigações legais e regulatórias. 

Secre rio de Saúde 

Fràncisco Roiió dos4antos 
Secretário de Administração e Finaças 

Manha Soares de-Vasconcelos Carneiro 
Secretário de Assistencia Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 
https, //transparencia.acontratacao.com.br/pmmorrinhos/etp  

CHAVE: fa40b3850046b36221 7c1 21 a274720fd 

acontratacão 
	 Pág:5de5 


